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LEI Nº 6.231, DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 
 
 
 
Dispõe sobre a criação na Rede Municipal de Ensino, da 
Unidade de Educação Infantil “Centro Municipal de 
Educação Infantil José Maria Santos”, no Bairro 
Realengo. 
 
 
 

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º Fica criada na Rede Municipal de Ensino, a Unidade de Educação Infantil, 

“Centro Municipal de Educação Infantil José Maria Santos”, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação. 

 
 
Art. 2º O “Centro Municipal de Educação Infantil José Maria Santos” será 

instalado em um imóvel situado na Rua Cabo Heitor Santos, nº 293, no Bairro Realengo, 
neste Município. 

 
 
Art 3° A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma, e com ela se 

publica. 
 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Divinópolis, 22 de setembro de 2005. 

 
 
 

Demetrius Arantes Pereira 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

José Maria Santos da Fonseca, nasceu em Divinópolis em 1926. Filho de Antônio 
dos Santos, um português que se instalou nessa cidade e trabalhou como maquinista, e de 
Alzira da Fonseca, dona de casa, brasileira mas que também tinha origem portuguesa. 

 
José Maria acompanhou e vivenciou com muito interesse as transformações que a 

cidade sofreu: o progresso econômico, certamente impulsionado pela estrada de ferro que tece 
em Divinópolis um de seus centros de administração regional; a diversidade educacional e 
cultural, que nessa terra encontrou solo fértil; e como funcionário publico do ex-IAPI, hoje, 
INSS, foi testemunha da solidificação de Divinópolis como centro de excelência hospitalar. 

 
A Sr. José Maria aprendeu a amar essa cidade como poucos e vislumbrava um 

futuro promissor de muita paz. Aqui ele viveu durante toda sua vida, trabalhou, e casou-se 
com Dona Terezinha Dias dos Santos, constituindo uma numerosa família. Teve vários filhos: 
Euler, José Maria, Kátia, Carlos, Otacílio, Paulo Roberto, Rosa Amélia, Silvana, Antônio 
Leonardo e Renato. 

 
Faleceu no dia 22 de setembro de 1995, deixando uma enorme saudade no 

coração daqueles que o conheceram e admiraram. Por ter sido uma pessoa, honesta, 
cumpridora de seus deveres, solidária com todos que o procuravam, merece ser homenageado 
pela Prefeitura Municipal de Divinópolis, deixando seu nome em mais uma Instituição de 
Ensino da Rede Municipal “Centro Municipal de Educação Infantil José Maria Santos”. 


